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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS 

DIÁRIO OFICIAL  
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE 

EXTRATO DE TERMO ADITVO  

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE- torna público o extrato do 6º 
termo aditivo do contrato nº 018/2017. 
CONTRATADO – FLÁVIO DE OLIVEIRA 
NETO – ME.  Em razão da natureza 
contínua da prestação dos serviços, fica 
ajustada a prorrogação de prazo do 
contrato, com fundamento no art. 57, 
II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações, a partir de 01.01.2022 a 
31.01.2022.  Belarmino Luciano Leite – 
Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITVO  

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE- torna público o extrato do 5º 
termo aditivo do contrato nº 022/2017. 
CONTRATADO – MIGTEC INFORMÁTICA 
E MANUTENÇÃO EM COMPUTADORES 
LTDA-ME.  Em razão da natureza 
contínua da prestação dos serviços, fica 
ajustada a prorrogação de prazo do 
contrato de prestação de serviços, com 
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 
8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a 
partir de 01.01.2022 a 28.02.2022. 
Belarmino Luciano Leite – Prefeito 
Municipal. 
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EXTRATO DE TERMO ADITVO  

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
DO OESTE- torna público o extrato 
do 6º termo aditivo do contrato nº 
016/2017. CONTRATADO – MATOS 
E FAGUNDES SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS.  Em razão da 
natureza contínua da prestação 
dos serviços, fica ajustada a 
prorrogação de prazo do contrato 
de prestação de serviços, com 
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 
8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações, a partir de 01.01.2022 
a 28.02.2022.Belarmino Luciano 
Leite – Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITVO  

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
DO OESTE- torna público o extrato 
do 5º termo aditivo do contrato nº 
026/2017. CONTRATADO – 
ASSETEC INFORMÁTICA LTDA-ME. 
Em razão da natureza contínua da 
prestação dos serviços, fica 
ajustada a prorrogação de prazo 
do contrato de prestação de 
serviços, com fundamento no art. 
57, II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 
e suas alterações, a partir de 
01.01.2022 a 30.03.2022. 
Belarmino Luciano Leite – Prefeito 
Municipal. 
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE- torna público o extrato do 5º 
termo aditivo do contrato nº 035/2017. 
CONTRATADO – MORAIS CONSULTORIA 
E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI – ME.  
Em razão da natureza contínua da 
prestação dos serviços, fica ajustada a 
prorrogação de prazo do contrato de 
prestação de serviços, com 
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 
8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a 
partir de 01.01.2022 a 30.04.2022.  
Belarmino Luciano Leite – Prefeito 
Municipal. 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE TORNA PÚBLICO O PROCESSO 
DE CONTRATO N.º 141/2021 firmado 
em 01/12/2021. Contratado 
(a):DIRLENE ROZARIA PEREIRA, Objeto: 
Contrato com vigência de 01/12/2021 a 
31/12/2021, Valor totalR$2.623,78 
(dois mil seiscentos e vinte e três reais 
e setenta e oito centavos). Dotação 
orçamentária: n.º 
01.10.01.08.244.0801.2.081.3.1.90.04.
00.00.00.00 -contratação por tempo 
determinado, consignada na Lei 
Orçamentária Municipal n.º 777/2020. 
Base legal: Lei Complementar n.º 111, 
de 10 de agosto de 2020. 



 Edição Nº 05 

 

Pág. 04 

 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
 OESTE – MINAS GERAIS  

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000  
TELEFONE: 37-3286-1133 

CNPJ: 18.308.734/0001-06 
    PREFEITO: BELARMINO LUCIANO LEITE 

      VICE-PREFEITO: HERALDO DE ASSIS FURTADO 
 

DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG 

DE  

. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

O Município de São Sebastião do Oeste, 
conforme a Lei nº 14, de 15/06/2007, que 
assegura aos servidores do Município de São 
Sebastião do Oeste/MG aposentadorias 
voluntárias, por invalidez e compulsória, e 
pensão por morte, com aproveitamento de 
tempo de contribuição para o Regime Geral 
de Previdência Social ou para outro Regime 
Próprio de Previdência Social, na forma da 
contagem recíproca, conforme Lei Federal nº 
6.226, de 14/07/75, com alteração dada pela 
Lei Federal nº 6.864, de 01/12/80, informa a 
aposentadoria da servidora EDNO ORINALDO 
MINÉ lotada na Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura Urbana, cargo BRAÇAL, 
inscrita no CPF sob o nº 493.846.516-72, 
matrícula 1047, a partir de 01/12/2021 

O Município de São Sebastião do Oeste, 
conforme a Lei nº 14, de 15/06/2007, que 
assegura aos servidores do Município de São 
Sebastião do Oeste/MG aposentadorias 
voluntárias, por invalidez e compulsória, e 
pensão por morte, com aproveitamento de 
tempo de contribuição para o Regime Geral 
de Previdência Social ou para outro Regime 
Próprio de Previdência Social, na forma da 
contagem recíproca, conforme Lei Federal nº 
6.226, de 14/07/75, com alteração dada pela 
Lei Federal nº 6.864, de 01/12/80, informa a 
aposentadoria da servidora ANTONIO 
MANOEL GOMES lotada na Secretaria Obras e 
Infraestrutura Urbana, cargo BRAÇAL, inscrita 
no CPF sob o nº 479.655.506-44, matrícula 
1050, a partir de 01/09/2021 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

O Município de São Sebastião do Oeste, 
conforme a Lei nº 14, de 15/06/2007, que 
assegura aos servidores do Município de São 
Sebastião do Oeste/MG aposentadorias 
voluntárias, por invalidez e compulsória, e 
pensão por morte, com aproveitamento de 
tempo de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social ou para outro Regime 
Próprio de Previdência Social, na forma da 
contagem recíproca, conforme Lei Federal nº 
6.226, de 14/07/75, com alteração dada pela 
Lei Federal nº 6.864, de 01/12/80, informa a 
aposentadoria da servidor EFRAIM MENDES 
BEIRIGO lotada na Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura Urbana, cargo OP. DE 
MAQUINAS PESADAS, inscrita no CPF sob o nº 
026.487.448-00, matrícula 154, a partir de 
01/09/2021 
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EXTRATO DE CONTRATO ESTÁGIO 

LICENÇA SEM VENCIMENTO  

LICENÇA SEM VENCIMENTO  

O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 
TORNA PÚBLICO O PROCESSO DE CONTRATO 
DE ESTÁGIO firmado em 13/12/2021. 
Contratado (a):KARINA APARECIDA CORREA    
Objeto: Contrato com vigência de 13/12/201 
até 31/12/2022. Valor R$ 11.370,00 Dotação 
orçamentária: 
01.06.01.04.121.0402.2.039.3.3.90.36.00.00.0
0.00. Base legal: Lei nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008. Belarmino Luciano Leite – 
Prefeito Municipal. 

O Município de São Sebastião do 
Oeste, nos termos do art. 102 da Lei 
209/91, concede licença sem 
vencimentos ao servidor KATIA CILENE 
DA COSTA lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, cargo 
SERVENTE ESCOLAR, inscrito no CPF 
sob o nº 897.656.566-53, matrícula 
1357, a pedido do mesmo, pelo 
período de 03/08/2021 A 02/08/2023 

O Município de São Sebastião do Oeste, 
nos termos do art. 102 da Lei 209/91, 
concede licença sem vencimentos ao 
servidor GILSON TAVARES MACHADO, 
lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças, cargo FISCAL 
DE TRIBUTOS – M, inscrito no CPF sob o 
nº 718.110.446-20, matrícula 1445, a 
pedido do mesmo, pelo período de 
05/10/2021 a 04/10/2025. 
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EXTRATO TERMO ADITIVO 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião 
do Oeste/MG- RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA N°001/2022. Nos termos do 
art. 26 da Lei 8.666/93, Lei Municipal 
n°695/2017, ratifico a Dispensa de 
Licitação n°001/2022 em favor da 
INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA-ICISMEP, CNPJ 
n°.05.802.877/0001-10, com fulcro no 
inciso II, do art. 24, da Lei Federal 
n°8.666/93. OBJETO:  Rateio dos 
recursos financeiros necessários à 
realização das despesas de custeio da 
INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL  DO MÉDIO 
PARAOPEBA- ICISMEP,  englobando  as 
despesas de pessoal e encargos sociais 
e outras despesas correntes, tais como 
materiais de consumo e outros serviços 
de terceiros- pessoa física e jurídica – 
assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura 
administrativa da Instituição. VALOR 
GLOBAL: R$75.504,55 (setenta e cinco 
mil quinhentos e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos). São 
Sebastião do Oeste, Belarmino Luciano 
Leite, Prefeito Municipal 

EXTRATO DE PUBLIICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE,  torna público o extrato do 
contrato nº 002/2022. OBJETO - 
Prestação de serviços de 
Procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares; Assistência à saúde 
pública em nível ambulatorial e 
hospitalar e Procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares inseridos 
na Programação Pactuada e Integrada 
do sistema único de Saúde. 
CONTRATADO – INSTITUIÇÃO DE 
COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP A. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.03.01.10.302.1001.2.027-
3.3.93.39.00- Ficha 245. VIGÊNCIA – 
Até 31/12/2022. VALOR TOTAL – 
R$1.500.000,00.  BELARMINO  
LUCIANO LEITE – PREFEITO MUNICIPAL. 
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE,  torna público o extrato do 
contrato nº 001/2022. OBJETO - Rateio 
dos recursos financeiros necessários à 
realização das despesas de custeio e 
investimento da ICISMEP, englobando 
as despesas de pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, 
materiais permanentes e outros 
serviços de terceiros - pessoas física e 
jurídica - assim como outras despesas 
de manutenção da estrutura 
administrativa do Consórcio. 
CONTRATADO – INSTITUIÇÃO 
DECOOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP A. 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:02.03.01.10.302.1001.
2.105.3.1.71.70.00.00.00.00,02.03.01.1
0.302.1001.2.105.3.3.71.70.00.00.00.0
0. VIGÊNCIA – Até 31/12/2022. VALOR 
TOTAL – R$ 75.504,55.  BELARMINO  
LUCIANO LEITE – PREFEITO MUNICIPAL. 

O Município de São Sebastião do 
Oeste, torna público a ratificação do 
processo de dispensa de licitação 
n°004/2022, embasamento legal: Art. 
24, inciso X da Lei Federal n°8.666/93 e 
suas alterações. OBJETO: Locação de 
imóvel urbano para funcionamento da 
Delegacia de Polícia Civil da Comarca 
de Itapecerica/MG. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Ficha- 912. Valor R$ 
11.400,00 (onze mil quatrocentos 
reais).CONTRATADO: DI LUIGI REZENDE 
LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA, CNPJ 
N°:32.753.911/0001-86. Belarmino 
Luciano Leite, Prefeito Municipal.   
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EXTRATO DE PUBLIICAÇÃO EXTRATO DE PUBLIICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE, torna-se público o extrato do 
contrato nº 004/2022. OBJETO - A 
prestação de serviços de coleta, 
transporte e tratamento, incineração e 
destinação final dos resíduos do serviço 
de saúde classificados no grupo A 
(infectante), B (químico) e E (perfuro 
cortante), gerados. CONTRATADO – 
COLEFAR LTDA. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
02.03.01.10.302.1001.2027-
3.3.90.39.00.00.00. VIGÊNCIA – APÓS A 
ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2022. VALOR TOTAL – R$7.800,00.  
BELARMINO LUCIANO LEITE – PREFEITO 
MUNICIPAL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE torna público o extrato do 
contrato nº -003/2022– OBJETO: O 
objeto do presente contrato é a locação 
do Sistema ONLINEFLEX, que permite 
ao CONTRATANTE a atualização do site 
da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião do Oeste/MG instalados no 
domínio 
saosebastiaodooeste.mg.gov.br e 
hospedagem do domínio 
saosebastiaodooeste.mg.gov.br; 
Adequação do Sistema ONLINEFLEX ao 
site - Sistema de Gerenciamento de 
Conteúdo;  Sistema de gerenciamento 
de conteúdo que possibilita a postagem 
no site de novos conteúdos, como 
textos, fotos, vídeos (youtube), áudio 
(SOUND CLOUND), também permitindo 
o gerenciamento de novos menus e 
áreas pré-definidas no projeto. O 
sistema possui uma área de acesso 
restrito a usuários cadastrados, com 
níveis de permissão para atualização do 
site. CONTRATADA: ONLINESITES LTDA- 
ME, CNPJ sob o n.º - 04.256.242/0001-
00. Vigência: 31.12.2022. Valor total 
R$536,55 (quinhentos e trinta e seis  
reais cinquenta e cinco centavos) 
mensais. Dotação Orçamentaria: 
02.16.01.04.122.0402.2152-
3.3.90.39.00. São Sebastião do Oeste-
MG - Belarmino Luciano Leite  – 
Prefeito Municipal. 


